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ICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 253t98-161" Alreração

o INSTITUT0 DE pRoroçÃo .tuntENTAL Do ESTADo Do
AMAZONAS - IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de

Julho de 2012. expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Raizen S.A.

ENDEREÇo rARA coRR-EspoxoÊxcrl: Av. Brigadeiro Faria Lima, no 4100, 1ío Andar,
Vila Nova Conceição, São Paulo-SP.

CNPJ/CPF: 33.453.598i0 1 47-79

Forn: (92) 99359-9927

Rrcrsrno xo IPAAM: í 012.2603

INscRrÇÃo Esrloult-: 04. 1 50.51 74

Fu: (92) 3652-1529

PRocESso Ne: 0687198N2

ArrvrDADE: Armazenamento e distribuição de combustíveis.

LocruzlçÃo DA ArrvrDADE: Estrada Torquato Tapajós, km 08, s/no, Aeroporto
lnternacional Eduardo Gomes, Manaus-AM.

Frxlr,r»l»c: Autorizar a distribuiçâo de derivados de petróleo (gasolina e querosene
para aeronaves).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 402 DIAS.

A ten ção:
. Esta licença é composta de l5 restrições e/ou condições conslâIlies llo vGrso, cujo não

cumprime[to/atelldimeuto sujeitará a sua invalidaçío e/ou rs penslidadcs previslas em normas.
. Estâ lice[ça não comprovr nem substitui o documento de propriedade, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Eslâ licença dcve permanecer na locsliaçro d8 atividade c exposta de forma visív€l (frente e verso).

Manaus-AM,2l de bro de 2022.
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RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'253/98-ló l'Alterâçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulagão, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, da l-ei no.3.7 85 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dies,
antes do vencimento, conforme an.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

068711r8N2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessqdo.
5. Esta Licença é válida apenas para a loca.lizaçâo, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e n€m substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coletâ e o Íansporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esta atiúdade, mediante o manifesto dê trânspoÍe.
8. Na eventualidade de vazamento de combustíveis ou sinistro nas instalações flsicas do empreendimento,

adotâr os procedimentos constantes no Plano de Âtendimento a Emergência - PAE, e encaminhar
relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

9. A retimda e posterior instalação dos tanques de armazenamento somente devem ser realizadas com
Autorização do IPAAM.

10. O deposilo e o annazenamento de resíduos deverá atender o que dispõe as Normas 1.223192 e

I I .174190 da ABNT.
ll. Manter os nlveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resoluçâo CONAMA n'001/90 e demais

normas peÍtinentes.
12. O revendedor. de óleo lubrificante Íica obrigado a receber, aflnazenar e entregaÍ ao coletor autorizado

pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo manter em aÍquivo
documentos comprobatórios de compra de óleo acabado e os ceúificados de coleta de óleo lubrificante
usado ou contaÍninado, pelo prazo de cinco anos, conforme determina a Resolução CONAMA n"
362105.

13. Realizar monitoramento com frequência trimestral dos efluentes oriundos do Sistema Separador Água
e Óleo - SAO, por meio de análhes químicas e fisico-qulmicas, realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo ser priorizado os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, odor'
óleos e graxas, lndice de fenóis, turbidez, materieis sedimentáveis' 

' 
sulfetos' DQO e condutividade

elétricâ, dêvendo ser encaminhado semestmlmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou
cópia autenticad4 com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis
de concaÍrações dos parâmeEos amostrados, comparados aos limites ilustrados na Re§olução

CONAMA n' $0n0n que dispõe sobre as condições de padrões de laÍrçamento de efluentes,

complementa e altera a Resolução n" 357 D005, apresentar relatório conclusivo com as medidas

adotadas para as devidas correções.
14. Apres€ntar nêste IPAÂM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 os seguintes documentos,

atualizados:
a) Certificado de posto revendedor autorizdo.
b) Certidito Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
c! Oar destinaçao adequada a borra oriunda do Sistema Separador de Água e Óleo - SAO,

registros dos serviços realizados com comprovânte de destinação final.
d) Çompmvante de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade da empresa, os

quais deverão estâr em pasta em ordem cronológica.
e) Cadâstro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

15. A concessio dectr Licença invalida qualquer oütro documento erpedido pelo IPAAM' para
âutorizrçIo da rtividade a que a mesma se refere.


